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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 54-A, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição em concursos 
públicos, para pessoas com deficiência e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação (relator: DEP. MÁRCIO JERRY). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 31/10/24, em virtude de atualização de despacho. 

  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 54-A/2022 

 
 
 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de

inscrição em concursos públicos, para pessoas com

deficiência e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos

para cargos, empregos ou funções públicas no âmbito da administração direta e indireta

todos  aqueles  que,  comprovadamente,  sejam  pessoas  com  deficiência,  consoante

definição contida no artigo 2º da Lei Federal de nº 13.146, de 06 de julho de 2015 - Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Parágrafo único. A comprovação referida no caput será apresentada no momento

da inscrição no certame, devendo a instituição realizadora regulamentar, em edital, de

forma clara e objetiva. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Mesmo compondo 15% da população mundial, segundo levantamento realizado

em 2011 pelo Banco Mundial,  pessoas com deficiência ainda são consideradas uma
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

minoria, isso porque apesar de serem mais de 1 bilhão de pessoas ao redor do mundo,

ainda há muito preconceito e intolerância em relação a esse grupo.

Usar  termos  preconceituosos  e  pejorativos  é  uma  forma  de  opressão  contra

pessoas com deficiência, e se configura como capacitismo, que no Brasil é crime.

Portanto, é de extrema importância conhecer quais são os termos corretos e quais

devem ser evitados. 

Pessoas  com  deficiência  já  foram  referidas  como  incapacitadas,  inválidas  e

portadoras de deficiência. No entanto, hoje, essas terminologias já não são mais cabíveis

e são consideradas inadequadas.

Adequar a legislação vigente, o Estatuto do Idoso, às novas necessidades desta

população é de suma importância para que sejam dadas as condições de igualdade a

todos os brasileiros como preceitua nossa Carta Magna. 

A Lei  13.146 de  06  de  julho  de  2015,  foi  um grande  avanço  nas  garantia  e

preservação dos direitos da pessoa com deficiência, garantiu até o acesso ao trabalho,

com o  destaque  de  um capítulo  que  aborda  o  Direito  ao  Trabalho  da  pessoa  com

deficiência, o Capítulo VI. 

O presente projeto de lei busca dar efetividade ao direito ao acesso aos concursos

públicos em todo o país para as pessoas com deficiência, para que não haja empecilho

para a participação das provas, mesmo que seja financeiro.

 Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO AO TRABALHO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
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pessoas.  
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  
§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 
discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 
profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 
empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 
formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 
promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 
de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 
autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 
pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

 
Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 
 
Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa 
ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua 
vocação e seu interesse.  

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do 
art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e 
habilidades de trabalho.  

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 
pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para 
ingresso no campo de trabalho.  

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa 
com deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser 
capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e 
de nele progredir.  

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 
articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência 
social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente 
com o empregador.  

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 
concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.  

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 
deficiência.  

Seção III 
Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 
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Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 
colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, 
o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de 
trabalho.  

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 
por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:  

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 
inserção no campo de trabalho;  

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas 
da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de 
agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada;  
IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição 

de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  
V - realização de avaliações periódicas;  
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  
VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.  
Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou 

privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes.  

 
CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política 

pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 
garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do 
desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a promoção do 
acesso a direitos e da plena participação social.  

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 
deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da 
Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais no 
enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça 
ou violação de direitos.  

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação 
de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 54-A/2022 

 
  

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 
 

 

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 54, de 2022 

 

Dispõe sobre a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição em concursos públicos, 
para pessoas com deficiência e dá outras 
providências 

Autor: Deputado ALEXANDRE FROTA 

Relator: Deputado MÁRCIO JERRY 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 54, de 2022, de autoria do nobre Deputado 

Alexandre Frota, tem por escopo dispor sobre a isenção de pagamento da taxa 

de inscrição em concursos públicos, para pessoas com deficiência e dá outras 

providências. 

Na sua justificativa o autor alega que a proposição busca dar 

efetividade ao direito ao acesso aos concursos públicos em todo o país para as 

pessoas com deficiência, para que não haja empecilho para a participação nas 

provas, mesmo que seja financeiro, como forma de adequar a legislação vigente, 

como o Estatuto do Idoso, às novas necessidades desta população, é uma 

proposição de suma importância, pois, para que sejam dadas as condições de 

igualdade a todos os brasileiros como preceitua nossa Carta Magna. 

O autor faz referência ao fato de 15% da população mundial ser 

constituída de pessoas com deficiência, segundo estudo do Banco Mundial, 

datado de 2011. E que, apesar dessa população representar mais de 1 bilhão de 

pessoas ao redor do mundo, ainda há muito preconceito e intolerância em 

relação a esse grupo. *C
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A matéria foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, nos termos do art. 17, II, a, do Regimento 
Interno, para exame conclusivo de mérito, conforme o art. 24, II, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados – RICD. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto de 
Lei n.º 54, de 2022 

É o Relatório 

 

II – VOTO DO RELATOR 

A inciativa de propor a isenção de pagamento da taxa de inscrição em 
concursos públicos é meritória e uma forma de fazer justiça com às pessoas com 
deficiência que, em geral, enfrentam uma enorme gama de preconceitos, 
incompreensões e são atingidos pelo uso de termos preconceituosos e 
pejorativos, que se tornam uma forma de opressão contra essa população, o que 
se configura como capacitismo, que no Brasil é crime. 

É necessário corrigir as lacunas legais para adequar a legislação 
vigente, sobretudo a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 - Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência, às novas necessidades desta população, 
como uma contribuição de suma importância do Parlamento brasileiro para que 
sejam dadas as condições de igualdade a todos os brasileiros como preceitua 
nossa Carta Magna.  

A Lei 13.146 de 06 de julho de 2015 representou um grande avanço 
nas garantia e preservação dos direitos da pessoa com deficiência, garantiu 
avanços no acesso ao trabalho, com o destaque de um capítulo que aborda o 
Direito ao Trabalho da pessoa com deficiência, o Capítulo VI. Agora, com esta 
iniciativa legislativa, amplia-se a garantia de direitos a essa população. 

Neste sentido, a presente proposição é meritória, razão pela qual voto 
pela Aprovação do Projeto de Lei n.º 54, de 2022, do ilustre Deputado Alexandre 
Frota. 

Sala da Comissão, em      de abril de 2023. 

 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 54/2022, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Márcio Jerry. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Dayany Bittencourt, Diego Garcia, Glauber Braga, Márcio Honaiser, Merlong Solano,
Miguel  Lombardi,  Rosângela  Moro,  Rubens  Otoni,  Sargento  Portugal,  Delegada
Katarina,  Dr.  Francisco,  Duarte,  Erika  Kokay,  Léo  Prates,  Maria  Rosas  e  Sonize
Barbosa. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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